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ACÓRDÃO Nº 9005/2018 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 028.094/2015-8.    
1.1. Apenso: 007.432/2015-1 

2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Prestação de Contas 
3. Responsáveis: Alexandre Zanini (804.996.606-25); Gessilene Zigler Foine (601.725.096-53); 

Henrique Duque de Miranda Chaves Filho (112.796.566-20); Jackeline Fernandes Fayer (559.731.166-
20); Julio Maria Fonseca Chebli (530.562.806-72); Paulo Augusto Nepomuceno Garcia (765.634.306-
78). 

4. Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Secex-MG). 
8. Representação legal:   

8.1. Robson Martins Pinheiro Melo (47207/OAB-DF) e outros, representando Henrique Duque de 
Miranda Chaves Filho. 

  
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas da Universidade Federal 

de Juiz de Fora referente ao exercício de 2014.   
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Ordinária 

da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
 9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do RI/TCU, julgar regulares com ressalva as 

contas de Alexandre Zanini (804.996.606-25), Pró-Reitor de Planejamento e Gestão no período de 
1/1/2014 a 9/9/2014, Júlio Maria Fonseca Chebli (530.562.806-72), Reitor da UFJF no período de 
29/8/2014 a 31/12/2014, Jackeline Fernandes Fayer (559.731.166-20), Pró-Reitora de Recursos 

Humanos no período de 1/2/2014 a 10/9/2014, e Gessilene Zigler Foine (601.725.096- 53), Pró-
Reitora de Recursos Humanos no período de 10/9/2014 a 31/12/2014, dando-lhes quitação; 

 9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c arts. 1º inciso I, 207 e 214, inciso I, do RI/TCU, julgar regulares as contas de Paulo Augusto 
Nepomuceno Garcia (765.634.306-78), Pró-Reitor de Planejamento e Gestão no período de 19/9/2014 

a 31/12/2014, dando-se quitação plena ao responsável; 
9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 19, parágrafo único, 

23, inciso III, e 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas de Henrique Duque de 
Miranda Chaves Filho (112.796.566-20), Reitor da UFJF no período de 1/1/2014 a 28/8/2014, e 
aplicar-lhe multa individual no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), atualizada 

monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da 
quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida Lei, c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.4. autorizar, caso requerido, o parcelamento da dívida constante deste acórdão em até 36 
(trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, informando aos responsáveis que incidirão sobre cada parcela os 
correspondentes acréscimos legais e que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.5. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.6. determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora que, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, adote as seguintes providências: 
 9.6.1. regularize a concessão do adicional de insalubridade aos servidores da UFJF, em 

conformidade com a ON-SEGEP 6/2013, no sentido de evitar: laudos desatualizados; concessão a 

ocupantes de função de chefia ou direção, sem amparo em laudo técnico individual; concessão do 
adicional, em grau máximo, sem amparo em laudo técnico que justifique o percentual; concessão a 

servidores que desempenham atividades predominantemente administrativas; e ainda a concessão sem 
amparo em laudo técnico que comprove a exposição a agentes nocivos; 

 9.6.2. revise o cálculo e retifique os pagamentos do adicional previsto no art. 192, inciso I, 

da Lei 8.112/1990, incluído nos proventos dos 326 servidores da Universidade indicados pela CGU, a 
partir de 8/11/2010, à luz do entendimento exarado por esta Corte mediante o Acórdão 2.638/2015-

TCU-Plenário, providenciando ainda, nesse mesmo prazo, a restituição ao erário de eventuais valores 
pagos indevidamente e/ou o pagamento de diferenças de valores eventualmente pagos a menor a seus 
servidores; 

 9.6.3. revise e retifique os pagamentos realizados com base no revogado art. 192, inciso II, 
da Lei 8.112/1990, a partir de 8/11/2010, para os 20 servidores indicados pela CGU, à luz da 

interpretação adotada no Acórdão 2.638/2015-TCU-Plenário, providenciando ainda, nesse mesmo 
prazo, a restituição ao erário de eventuais valores pagos indevidamente e/ou o pagamento de 
diferenças de valores eventualmente pagos a menor a seus servidores; 

 9.6.4. promova a adequação da jornada dos servidores que cumprem jornada reduzida de 
trabalho aos termos do Decreto 1.590/1995, tendo em vista que foi verificada a inexistência de 

autorização formal do dirigente máximo da instituição, bem como a ausência de comprovação expressa 
do caráter de excepcionalidade, além da falta de quadro de horário, afixado em local visível e de 
grande circulação de usuários dos serviços, estabelecendo os dias e horários dos seus expedientes; 

 9.6.5. promova adequações nos setores responsáveis pelo cadastro nos sistemas Sisac/e-
Pessoal do TCU e a disponibilização das respectivas informações para o órgão de controle interno, de 
forma que seja observado o prazo de 90 dias para a inserção das informações pertinentes aos atos de 

admissão, aposentadoria e pensão, conforme determinado no art. 7º da IN/TCU 78/2018; 
 9.7. determinar à Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais que informe 

a este Tribunal sobre o cumprimento do Plano de Ação firmado com a Universidade Federal de Juiz de 
Fora, referente à revisão das concessões do adicional de insalubridade, com data de conclusão prevista 
para o mês de outubro de 2016; 

 9.8. recomendar à UFJF que, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade: 
 9.8.1. implemente controles internos de forma a verificar, periodicamente, a ocorrência de 

eventual infração ao cumprimento, por docentes, do regime de dedicação exclusiva, em afronta ao 
disposto no art. 20, § 2º, da Lei 12.772/2012, c/c o art. 14, inciso I, do Decreto 94.664/1987; 

 9.8.2. aperfeiçoe os controles e estruture adequadamente o seu setor de convênios, 

conforme prevê a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016; 
 9.8.3. na avaliação do documento encaminhado pela Comissão incumbida de elaborar a 

nova proposta de jornada flexível da Universidade, verifique o cumprimento da legislação regente, 
bem como as orientações e determinações expedidas pelos órgãos de controle e pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em relação aos sistemas até agora implantados, 

especialmente no que tange ao fato de consistir de regime de exceção, e não em regra a ser adotada na 
Universidade. 

 
10. Ata n° 28/2018 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 14/8/2018 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9005-28/18-1. 
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues e Bruno Dantas 
(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO 

Procurador 
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